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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei n. 10.826 de 22 de dezembro de 2003, 

para dispor sobre aquisição, registro e concessão de porte de arma de fogo e suas respectivas 

renovações aos inativos que menciona. 

Art. 2º  O art. 4º da Lei n. 10.826, de 22 dezembro de 2003, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 4º ........................................................... 

..................................................................................... 

§ 9º  Os inativos integrantes de órgãos referidos nos 

incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 6º desta Lei, deverão, 

para aquisição de arma de fogo, registro e concessão de porte e 

suas respectivas renovações, apresentar comprovante da situação 

de inativo e atestado de sanidade física e mental, ficando 

dispensados do cumprimento do disposto no inciso III do caput 

deste artigo e de autorização do órgão de vinculação, 

observando-se, no que couberem, os requisitos previstos no 

regulamento desta Lei. (NR)”  

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Proposituras desta monta tem o condão de resguardar a segurança dos 

servidores inativos, outrora atuantes nos mais diversos órgãos que compõem a segurança 

pública deste País e, concomitantemente, fazer justiça a esta casta de servidores públicos que 

durante longos anos de suas vidas dedicaram-se de forma completa à luta pela paz e ordem 

social, reprimindo o crime em todas as suas modalidades, com evidentes riscos de vida e até 

mesmo a morte em serviço. 
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É imperioso ressaltar que a presente proposição, que altera a Lei n. 

10.862, de 22 de dezembro de 2003, tende a proporcionar aos inativos da segurança pública 

do País uma melhor atenção, condizente e proporcional à sua condição, no entanto, sem 

desviar-se nenhum milímetro dos critérios da legalidade. 

Assim sendo, o presente Projeto inclui no texto da Lei, a exigência da 

apresentação de comprovante da situação de inativo e atestado de sanidade física e mental, no 

sentido de tornar inteligível e inconteste a condição do servidor inativo, tanto em relação à sua 

identidade, quanto à sua saúde física e mental, fator preponderante na aquisição, obtenção e 

renovação do certificado de registro e da autorização para o porte de arma de fogo. 

Por outro lado, infere-se a necessidade de excluir do texto da Lei, a 

exigência de documento comprobatório de aptidão psicológica e capacidade técnica para o 

manuseio de arma de fogo, no que diz respeito aos servidores inativos da segurança pública, 

pois é óbvio não restar nenhuma razão para as suas permanências, visto que, os mesmos, 

durante longos anos de labor, no combate incessante ao crime, utilizavam a arma de fogo 

como seu principal instrumento de trabalho, sendo, pois, transferidos para inatividade quase 

como verdadeiros peritos em arma de fogo.  

No mesmo diapasão, entende-se que o atestado de saúde física e 

mental, por se tratar de um exame mais completo, com previsão legal e fé pública, tem como 

função a responsabilidade de reproduzir com idoneidade e clareza qualquer fato de interesse 

médico porventura existente, transcendendo, no caso, ao exame de aptidão psicológica, 

baseado em testes psicotécnicos, de eficácia discutível, inclusive, na esfera do Judiciário. 

Aliás, a proposição não propõe nenhum tipo de utopia, pois está 

pautada de forma intrínseca na realidade atual, à medida que a própria Lei n. 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, permite algumas concessões, em relação ao inciso III do art. 4º da citada 

lei. Vejamos: 

Art. 4º .................................................................. 

............................................................................. 

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso 

III do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
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adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado 

a portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida. 

Art. 6º ................................................................ 

........................................................................... 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias 

federais e estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos 

Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 

4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e 

III do mesmo artigo, na forma do regulamento da lei. 

Assim também ocorre em relação ao Decreto n. 5.123, de 1º de julho 

de 2004, que regulamenta a lei supracitada: 

Art. 16. ............................................................. 

............................................................................. 

§ 4º O disposto no § 2º não se aplica, para a aquisição e 

renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo, aos 

integrantes dos órgãos, instituições e corporações, mencionados nos 

incisos I e II do caput do art. 6º da Lei nº. 10.826, de 2003. 

Art. 18. ............................................................ 

.......................................................................... 

§ 4º Não se aplica aos integrantes dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados nos incisos I e II do art. 6º da Lei nº. 

10.826, de 2003, o disposto no § 3º deste artigo. 

Ora, pondere-se que os incisos I e II do caput do art. 6º da Lei 

supracitada dizem respeito aos integrantes das Forças Armadas e aos integrantes de órgãos 

referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal, que compreende: Polícia 

Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal, polícias civis e polícias 
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militares e corpos de bombeiros militares. Todavia, omitiu o legislador a extensão da norma 

aos servidores aposentados oriundos dos órgãos e instituições mencionadas. 

É de bom alvitre lembrar, que os servidores públicos inativos, 

principalmente aqueles procedentes das classes funcionais introduzidas nos incisos I, II, III, 

IV e VII do art. 6º da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, resguardam todos os direitos, 

faculdades, obrigações e prerrogativas outorgadas aos servidores da atividade, sendo certo 

afirmar que o ato de aposentadoria extingue apenas e tão somente a sujeição direta e imediata 

do servidor com a Fazenda Pública que lhe remunera. 

Neste contexto, é importante destacar que a isonomia entre servidores 

públicos ativos e inativos da segurança pública sempre se configurou de forma direta e 

concreta, sem qualquer tipo de obstáculo, e não poderia ser de outra forma, em face da 

especificidade do trabalho desempenhado pelos operadores da segurança pública em todo o 

País, motivando uma interpretação única e igualitária às normas jurídicas diante das mesmas 

situações fáticas, pois a isonomia informa e fundamenta, como pilar de sustentabilidade, toda 

a ordem constitucional brasileira. 

Como se vê acima, tanto a lei como o seu regulamento, abre várias 

concessões aos servidores da segurança pública, que se encontram na ativa. Por que não 

estender os mesmos benefícios aos servidores inativos, que prestaram o mesmo labor por 

longos anos de suas vidas? Ora, exerceram suas atividades numa missão difícil e arriscada, da 

qual, infelizmente, muitos não conseguem a tão sonhada aposentaria, pois em detrimento do 

trabalho perdem as suas vidas. Enquanto isso, outros, muitas das vezes chegam à aposentaria 

marcados por cicatrizes, algumas produzidas por arma de fogo, isto, no enfrentamento ao sub 

mundo do crime. Será que esses inativos não merecem o mesmo tratamento dispensado ao 

pessoal da ativa?  Claro que merecem, não resta a menor dúvida e, o contrário seria um 

lastimável contrassenso, festejado com tamanha injustiça. 

A rigor, a igualdade é o mais vasto dos princípios constitucionais, não 

havendo seara onde ela não seja impositiva. Perfilhando este mesmo entendimento, Carmem 

Lúcia Antunes Rocha, Ministra do Supremo Tribunal Federal, assim se pronuncia: 

Igualdade constitucional é mais que uma expressão de 

Direito: é um modo justo de se viver em sociedade. Por isso é 

princípio posto como pilar de sustentação e estrela de direção 
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interpretativa das normas jurídicas que compõem o sistema jurídico 

fundamental. 

Ressalte-se ainda, que as Superintendências Regionais da Polícia 

Federal, órgão responsável pela expedição do porte, registro e renovação do certificado de 

registro de arma de fogo, têm exigido dos servidores inativos documento de autorização do 

chefe do órgão de origem do aposentado, cujo documento se refere tão somente afirmar que o 

servidor encontra-se aposentado e a data da sua aposentação. Então, para evitar essa flagrante 

e lamentável burocracia, o presente projeto de lei exige que o servidor inativo apresente nos 

casos suprarreferidos, o comprovante do ato de aposentadoria, transferência para a reserva ou 

reforma, de modo a satisfazer, de maneira contundente, as exigências do órgão federal, 

desobrigando-os da referida autorização.  

Convicto de que o projeto em apreço reflete a luz da justiça à classe de 

servidores públicos inativos da segurança pública do Brasil, espero contar com o apoio dos 

ilustres parlamentares para a aprovação célere da matéria. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2013. 

Deputado FRANCISCO TENÓRIO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

........................................................................................................................................ 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
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DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 
 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  
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I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 

artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 

adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
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pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de 

documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 

pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do 

caput do art. 4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

(Prazo prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 
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XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 

do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 

estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 

para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 

ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
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Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM e define crimes.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ARMA DE FOGO 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Da Aquisição e do Registro da Arma de Fogo de Uso Permitido 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 16. O Certificado de Registro de Arma de Fogo expedido pela Polícia 

Federal, precedido de cadastro no SINARM, tem validade em todo o território nacional e 

autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o 

titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo considerar-se-á titular do 

estabelecimento ou empresa todo aquele assim definido em contrato social, e responsável 

legal o designado em contrato individual de trabalho, com poderes de gerência.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do art. 12 deste 

Decreto deverão ser comprovados, periodicamente, a cada três anos, junto à Polícia Federal, 

para fins de renovação do Certificado de Registro.  

§ 3º (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.145, de 3/7/2007  e revogado pelo 

Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 4º O disposto no § 2º não se aplica, para a aquisição e renovação do Certificado 

de Registro de Arma de Fogo, aos integrantes dos órgãos, instituições e corporações, 

mencionados nos incisos I e II do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003.  (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

 

Art. 17. O proprietário de arma de fogo é obrigado a comunicar, imediatamente, à 

unidade policial local, o extravio, furto ou roubo de arma de fogo ou do Certificado de 

Registro de Arma de Fogo, bem como a sua recuperação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 1º A unidade policial deverá, em quarenta e oito horas, remeter as informações 

coletadas à Polícia Federal, para fins de cadastro no SINARM. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 2º No caso de arma de fogo de uso restrito, a Polícia Federal repassará as 

informações ao Comando do Exército, para fins de cadastro no SIGMA. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 3º Nos casos previstos no caput, o proprietário deverá, também, comunicar o 

ocorrido à Polícia Federal ou ao Comando do Exército, encaminhando, se for o caso, cópia do 

Boletim de Ocorrência.  

 

Seção III 

Da Aquisição e Registro da Arma de Fogo de Uso Restrito 

 

Art. 18. Compete ao Comando do Exército autorizar a aquisição e registrar as 

armas de fogo de uso restrito.  

§ 1º As armas de que trata o caput serão cadastradas no SIGMA e no SINARM, 

conforme o caso.  

§ 2º O registro de arma de fogo de uso restrito, de que trata o caput deste artigo, 

deverá conter as seguintes informações:  

I - do interessado:  

a) nome, filiação, data e local de nascimento;   
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b) endereço residencial;   

c) endereço da empresa ou órgão em que trabalhe;   

d) profissão;   

e) número da cédula de identidade, data da expedição, órgão expedidor e Unidade 

da Federação; e   

f) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ;   

II - da arma:  

a) número do cadastro no SINARM;   

b) identificação do fabricante e do vendedor;   

c) número e data da nota Fiscal de venda;   

d) espécie, marca, modelo e número de série;   

e) calibre e capacidade de cartuchos;   

f) tipo de funcionamento;   

g) quantidade de canos e comprimento;   

h) tipo de alma (lisa ou raiada);   

i) quantidade de raias e sentido; e   

j) número de série gravado no cano da arma.   

§ 3º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do art. 12 deste 

Decreto deverão ser comprovados periodicamente, a cada três anos, junto ao Comando do 

Exército, para fins de renovação do Certificado de Registro.  

§ 4º Não se aplica aos integrantes dos órgãos, instituições e corporações 

mencionados nos incisos I e II do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, o disposto no § 3º deste 

artigo.  

 

Seção IV 

Do Comércio Especializado de Armas de Fogo e Munições 

 

Art. 19. É proibida a venda de armas de fogo, munições e demais produtos 

controlados, de uso restrito, no comércio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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